
INDICAÇÃO Nº 
2547
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, que sejam realizados os estudos necessários e adotadas providências urgentes visando à aquisição de novos equipamentos e o aumento do efetivo da Polícia Militar e Polícia Civil, no município de Silveiras.
JUSTIFICATIVA

O município de Silveiras tem enfrentado graves problemas relacionados à segurança pública e o efetivo policial, tanto civil quanto militar, não conta com homens suficientes para fazer frente a essa situação.

Nos últimos cinco anos houve um aumento alarmante nas ocorrências registradas por furto e roubo, incluindo os de veículos, sendo 22 ocorrências em 2012 contra 85 em 2016.

Para que a polícia tenha meios de manter o trabalho de policiamento ostensivo, rápido atendimento das ocorrências e solução dos casos investigados torna-se necessário o estudo do aumento do quadro de policiais civis e militares, e o investimento na aquisição de equipamentos, como medida de valorização e respeito a essa categoria que tanto zela pela segurança da população de Silveiras.

Pelas razões ora apresentadas, rogamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a urgente adoção de medidas para aumentar o efetivo e, consequentemente, minimizar a defasagem nos quadros operacionais da Polícia Militar e da Polícia Civil de Silveiras, bem como ampliar os investimentos em equipamentos para a Corporação.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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